
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n£,.:18.330/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena no 
uso das atribuições que ;Ke são ccnferrJan cor L.el,

C ons ide rando  denúncia da Secretaria Municipal de 
Saúde com base no Memorando Õ49.M4 relatando situação de indisciplina e 
desrespeito cor-s a coordenação pela ACD Sra. Mara Dias de Souza Cruz, matrícula 
n° 573 7 seguida de direcionada a uma colega da mesma função, Sra.
G razie;y des Santos viana, malr;C-jl:’ n '. éõúé

Coinsta que. a ACD Mara participava de uma conversa 
junto com outras ACDs esclarecer aicuinas dúvidas quanto à questão de carga 
horária, quando, após c termino da mesma a ACD Mara pediu a palavra e com 
atitudes bastante agressivas começou a cobrar posicionamento em relação às 
colegas de trabalho A discussão se acalorou e a mesma se referia as 
Ccord-u'1adoras S3ncl':i. 'denz e Dra. Th,ais Maciel com insinuações infundadas, 
partindo posíeriormente para as ACDs Grrizilly e Eiisandra com ofensas, o que 
acabou gerando o Boleum de Ocorrência 'V 537/2Ü14.

C onside rando  que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

RESOLVE,

DETERMINAR o abedura de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PREUMINAR. em face da servidora, Mara Dias de Souza Cruz, 
para apurar os ^atos rslam-;os

Diante do evpostc, em tese, foram tiansgreJidos os 
seguintes dicpcsiíivos oi, Pcíai.no dos S e iv tio res ^úbiicos de Lorena'

"Aítgo 199 -  cão deveres do servidorfa) atém dos que ihe
cobem i'.m virtude co desempenho de seu cargo e dos que
ducorvm. em da sua condição de servido, {A) púbiico:

( ■ )

/v -  traiur cor urbanidade os colegas e o público em geral.
aiendendo esles sem preferência pessoal”.

O Artigo 200 g-io delerm ina'

Vi -r-jo  2?0 - :•/. I iv ihK ias ao funciur.àrio(a) toda açào ou om issão
CofJ.íz i l í  c .j iY'»:.-'.'•■/e.-a ü ignünde  e o decoro da furição publica.




